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Relatório Nº 119/2023  ̶  NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília, 27 de setembro de 2023.
 

 

Assunto: Resposta ao Recurso Administrativo nº 121900985

Ref.: Pregão Eletrônico nº 033/2023 –
DECOMP/DA

Objeto: Registro de Preços para eventual
contratação de empresa para
fornecimento de adubos e defensivos,
para atender às demandas da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil –
NOVACAP, visando às a vidades de
defesa fitossanitária e adubação e as
produções de mudas gerenciadas pela
DIAGRO, através dos VIVEIROS I e II,
conforme especificações, condições,
quan dades e exigências estabelecidas
no Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

 

1. DAS PRELIMINARES

Trata-se do Recurso Administra vo interposto pela empresa  ENDERLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
(121900985), contra a sua desclassificação.

Os autos foram reme dos à área demandante mediante Despacho nº 122689008
(NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC) para conhecimento e demais providências.

 

2. DA TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO

A empresa COMERCIAL JSM PROD. AGROP. LTDA ME foi declarada vencedora do certame no dia
04/09/2023, conforme histórico da licitação (121895536); e a empresa recorrente protocolou o
Recurso Administrativo em 11/09/2023.

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempestividade e o cabimento do presente recurso, eis que
atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do Instrumento Convocatório.

Não houve apresentação de contrarrazão.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

A Recorrente, em suas Razões de Recurso, alegou em suma que

efetuou um lance equivocadamente no sistema para no Lote 03, no valor de R$ 429.999,00 e
que assim que a disputa foi encerrada, a empresa solicitou a exclusão do lance ofertado ao
perceber tal equívoco; e

que teria enviado mensagem no sistema solicitando a exclusão do lance; e que a
desclassificação da empresa além de não ter fundamento fá co e jurídico acarretará prejuízos à
Administração, eis que adquirirá um produto com valor superior ao que a licitante propôs em sua
última oferta; e

alegou ainda que a empresa declarada vencedora do certame, COMERCIAL JSM PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA, E não apresentou o registro junto ao MAPA, dos itens Substrato (3) e
Fertilizante Orgânico (8) conforme solicitado em edital; e

ao final requereu a reconsideração da decisão de desclassificação da empresa recorrente,
retomando o processo licitatório para declaração de vencedora da empresa ENDERLE e iniciando
a análise dos documentos de habilitação.

É o breve relatório.
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4. DA ANÁLISE DO RECURSO

Preliminarmente, cabe o registro que o Pregão Eletrônico nº 033/2023, foi marcado para o dia
17/08/2023, às 9h, com o modo de disputa aberto.

A empresa ENDERLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, alega que seu úl mo lance deveria ter sido
cancelado pelo pregoeiro, pois entende ser permi do pela lei, e que deveria ser admi do o reinício da
sessão pública de lances, em prol do melhor preço.

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO DO LANCE

Cabe ressaltar que o item 5.1 do Edital diz o seguinte:

"O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e
lances.”

 

O Edital se alinha perfeitamente à Lei 10.024/19, que diz em seu artigo 19:

Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

[...]

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
pra cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou en dade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

 

Assim como é primordial a apresentação, por todas as licitantes, da declaração de Ciência e
Termo de responsabilidade – Anexo IV do Edital, onde a empresa declara que:

“DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para
par cipação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances, inclusive os atos pra cados diretamente ou por seu
representante, nos termos do Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005, adotado no
âmbito do DF através do Decreto nº 25.966, de 23/06/2005.”

 

Nota-se, que o edital estabelece com absoluta clareza a responsabilidade dos proponentes sobre
as propostas preenchidas no sistema, não assis ndo direito de pleitear qualquer alteração sob
alegação de erro/equívoco.

Alguns sistemas de Licitações oferecem ao pregoeiro a opção de excluir lances manifestamente
inexequíveis durante a própria etapa, porém, no caso do Licitações-e, do Banco do Brasil, onde o
certame foi realizado, essa possibilidade somente existe antes da prorrogação automá ca de
lances.

Conforme dito em seu Recurso, o lance "equivocado" do Recorrente se deu durante a fase de
prorrogação automá ca de lances, onde não é mais possível que o pregoeiro cancele o lance
manifestamente inexequível; e isso foi expressamente alertado pelo pregoeiro durante a
realização do certame, veja:

A Recorrente diz em seu Recurso que: "assim que a disputa foi encerrada, a empresa solicitou
apenas a exclusão do último lançamento" (1º parágrafo da pág. 2).

Para que seja possível o cancelamento do lance equivocado e o aproveitamento dos lances
anteriormente realizados pelo par cular, é preciso que o sistema eletrônico admita essa prá ca,
o que não é o caso, conforme já explanado.

Se o sistema não permi r o retorno à fase de lances após seu encerramento, para proceder à
nova ordem de classificação e for confirmada a inexequibilidade manifesta do lance, caberá
apenas a desclassificação da proposta, nos termos do art. 43, §4º da Lei 10.024/19, abaixo
transcrito:

§ 4º  Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital.
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Nesse sen do há decisões judiciais que tratam exatamente sobre a impossibilidade de
retificação de lances em pregão eletrônico, vejamos:

 

“Agravo de Instrumento – Pregão eletrônico – Oferta de lances e ulterior
re ficação – Impossibilidade – Necessidade de exclusão das propostas
recebidas que infrinjam as exigências legais e editalícias – O pregão
eletrônico é “on line” e realizado de forma instantânea, de modo que o
lance oferecido pelo 2 Agravado o vinculou, no momento em que tornou
pública a sua proposta – Decisão reformada. Recurso provido. (Agravo de
Instrumento nº 2020860-95.2017.8.26.0000/SP, Relator Des. Marrey Uint)."

 

No julgado citado, a controvérsia era sobre a possibilidade de o licitante, durante a fase de
lances do pregão eletrônico, ofertar lance e, posteriormente, re ficá-lo ou excluí-lo, sob a
jus fica va de tê-lo digitado incorretamente. O Tribunal considerou que havia previsão expressa
no edital de que o licitante seria integralmente responsável por seus atos pra cados no pregão
eletrônico, reputou que também estava expressamente previsto no edital que o envio da proposta
vincularia o licitante ao cumprimento das condições e obrigações do certame.

 Vale ressaltar que, o pregão eletrônico, por sua dinâmica, deve ser norteado pelos princípios da
ampla compe vidade e da isonomia, por meio do qual se assegura aos licitantes a igualdade de
direitos e condições de par cipação. De acordo com o Tribunal, a permissão de re ficação de
lances impregnaria o certame de subje vidade, que poderia dar oportunidade à ocorrência de
fraude e macularia a moralidade do procedimento.

Deste modo, não é possível aceitar a jus fica va da Recorrente acerca do equívoco come do no
envio do lance, bem como de qualquer outro proponente, a uma, pela impossibilidade do sistema,
a duas, que é responsabilidade da Recorrente o valor ofertado via sistema.

 

DA REABERTURA DA FASE DE LANCES

Conforme o item 6.10.4 do Edital:

“Encerrada a fase compe va sem que haja a prorrogação automá ca pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jus ficadamente, admi r o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.”

 

A  “prorrogação automá ca da etapa de lances”,  funciona da seguinte maneira: após a abertura
do lote colocado em disputa, a fase de lances terá duração de 10 (dez) minutos. Após esse
período, o sistema encerrará a compe ção caso nenhum lance seja apresentado dentro de um
intervalo de 2 (dois) minutos, veja:

 

Em outras palavras, a plataforma de operacionalização do certame deve garan r que a etapa de envio
de lances dure, no mínimo, 10 (dez) minutos. Depois disso, não havendo qualquer nova oferta em um
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período de 2 (dois) minutos, o sistema encerrará automa camente a disputa. Por outro lado, a cada
lance ofertado, uma contagem regressiva de 2 (dois) minutos se reinicia.

Dessa forma a reabertura da fase de lances só pode ser considerada quando a sessão for encerrada
sem prorrogação automá ca pelo sistema, aí sim, o decreto prevê que o pregoeiro poderá, com auxílio
da equipe de apoio, admi r o reinício da etapa de envio de lances, com o obje vo de alcançar o
melhor preço.

Como podemos observar no histórico do Lote 03 (121895536), houve várias prorrogações automá cas
no certame, nesse sentido não poderia  pregoeiro reabrir a fase de lances.

Avançando na análise do Recurso, por se tratar de aspectos eminentemente técnicos, a área técnica
foi instada a se manifestar acerca da alegação de que a empresa declarada vencedora não teria
apresentado registro junto ao MAPA, dos itens Substrato (3) e Fer lizante Orgânico (8) conforme
solicitado em edital, que respondeu a demanda através do Despacho nº 122814358, abaixo transcrito:

Em atenção ao demandado pelo Departamento de Compras (DECOMP/DA), doc. SEI n.º 122689008, informamos que
empresa declarada vencedora no Lote 03, COMERCIAL JSM PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, apresentou a essa
técnica, todos os registros junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), conforme
elucidam as imagens abaixo, fragmentos deduzidos do doc. SEI “Documentação Comprobatória - Catálogos
Comercial JSM Lote 03, Doc. SEI n.º 120741805”, mote pelo qual, na análise de catálogos/prospectos e/ou amostras
tratada no Doc. SEI n.º 121164826, concluímos por sua aptidão a ser julgada Vencedora do certame.

[...]

Nesse entoar, S.m.j., intuímos que a empresa COMERCIAL JSM PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA,
continua apta a ser julgada Vencedora do certame, e, com fito na con nuidade do processo licitatório, solicitamos
o envio dos autos ao Departamento de Compras (DECOMP/DA), para que por àquela especializada sejam tomadas as
providências que o caso requer.

[...]

Concluímos portanto, que os argumentos da Recorrente não merecem prosperar, uma vez que ofertou
um lance errado, em momento que não era mais possível o cancelamento do mesmo pelo pregoeiro,
que feriu de morte o caráter compe vo do certame; bem como não merece prosperar a alegação de
que a empresa declarada vencedora não apresentou as cer dões junto ao ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), pois, segundo a área técnica, quando da análise da
documentação, essas cer dões sempre es veram presentes junto ao Doc . nº 120741805 e
121164826.

 

5. CONCLUSÃO

5.1. Respaldando-se nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento obje vo, concluiu-se pelo recebimento do recurso da
empresa ENDERLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, e, no mérito, sugerimos que lhe seja NEGADO
PROVIMENTO, para manter a desclassificação da Recorrente, tendo em vista que os mo vos para
desclassificação da RECORRENTE permanecem, nos termos do presente Relatório;

5.2. Encaminhem-se os autos à decisão superior do Senhor Presidente da Companhia
Urbanizado da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, em atenção ao §4º, do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e
ao art. 76, VII, do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP e legislação pertinente.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELTH ALVES DA SILVA - Matr.0074369-0,
Pregoeiro(a), em 28/09/2023, às 15:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 123278147 código CRC= 25BB3528.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.novacap.df.gov.br

00112-00014910/2023-34 Doc. SEI/GDF 123278147
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Diretoria Jurídica

Departamento Jurídico Consultivo

Parecer SEI-GDF n.º 511/2023 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS  

Processo nº 00112-00014910/2023-34

Interessado: Presidência/ Departamento de Compras/ Divisão de Licitações e Contratos

Assunto: Recurso Administrativo – Edital de Pregão Eletrônico n°033/2023 (117834937).

          

 

E m e n t a : Análise jurídico-formal do
recurso apresentado em face da
desclassificação de licitante do Pregão
Eletrônico n°033/2023, cujo  objeto é a
contratação de empresa para
fornecimento de adubos e defensivos,
para atender às demandas da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil –
NOVACAP, visando às a vidades de
defesa fitossanitária e adubação e as
produções de mudas gerenciadas pela
DIAGRO, através dos VIVEIROS I E II.

              

   Senhor Chefe do Departamento Jurídico Consultivo da Diretoria Jurídica,

 

1. RELATÓRIO

1. Trata-se o presente processo do Edital de Pregão Eletrônico n°033/2022 (117834937), cujo
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de adubos e defensivos, para atender às
demandas da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, visando às a vidades
de defesa fitossanitária e adubação e as produções de mudas gerenciadas pela DIAGRO, através dos
VIVEIROS I E II.

2. A Presidência da Novacap, por meio do Despacho NOVACAP/PRES ( 123450904), encaminhou
os autos a esta Diretoria Jurídica solicitando o que segue:

“Trata-se do Recurso Administra vo apresentado pela
empresa Recorrente ENDERLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (121900985),
no Pregão Eletrônico nº 03/2023 - DECOMP/DA, cujo objeto é o Registro de
Preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de
adubos e defensivos, para atender às demandas dessa Companhia,
visando às a vidades de defesa fitossanitária e adubação e as produções
de mudas gerenciadas pela DIAGRO, através dos VIVEIROS I e II, conforme
especificações, condições, quan dades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e no Edital e seus anexos.

A Comissão Permanente de Liciação - CPL, por meio do Relatório Nº
119/2023  ̶  NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (123278147), sugeriu o
seguinte:

"(...)

Respaldando-se nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento obje vo,
concluiu-se pelo recebimento do recurso da empresa ENDERLE SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, e, no mérito, sugerimos que lhe seja NEGADO
PROVIMENTO, para manter a desclassificação da Recorrente, tendo em
vista que os mo vos para desclassificação da RECORRENTE permanecem,
nos termos do presente Relatório;

Encaminhem-se os autos à decisão superior do Senhor Presidente da
Companhia Urbanizado da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, em atenção
ao §4º, do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e ao art. 76, VII, do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP e legislação pertinente."

 

Os autos foram encaminhados a esta Presidência pelo Departamento de
Compras, mediante o Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC
(123431527), para decisão acerca do recursos interpostos pelas licitantes,
conforme preconiza o artigo 124 do Regulamento de Licitações e Contratos
da NOVACAP.

Desta forma, visando dar embasamento jurídico à decisão a ser tomada
por esta Presidência, conforme determina o artigo 25, XI do Estatuto Social
da NOVACAP, encaminhamos os autos para análise, no que couber,  e
parecer acerca do Relatório citado e, ainda, 
do recurso interposto pela empresa referenciada.”

 

3. É o relatório.

 

2. ANÁLISE

4. A princípio se esclarece que esta análise se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
não sendo objeto deste parecer a avaliação quanto à oportunidade e conveniência do gestor, nem em
relação a aspectos técnicos, econômicos e orçamentários. A função da unidade de assessoramento
jurídico é apontar possíveis riscos e recomendar providências para salvaguardar a autoridade
assessorada, a quem compete avaliar a real necessidade de se adotar ou não a precaução sugerida.

5. Ressalte-se que esta análise é opina va, não vinculante para o gestor público, o qual poderá
de forma jus ficada, adotar orientação contrária ou diversa da aqui apresentada, e se restringe
exclusivamente aos aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica.

6. Registre-se que esta análise se incumbe às disposições da Lei nº 13.303, de 2016, que é o
novo marco legal obrigatório a todas as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, e cuja aplicação afasta as normas e disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
que somente poderá ser adotada nas raríssimas exceções previstas na citada Lei que ins tuiu o novo
estatuto jurídico de licitações e contratos administrativos.

7. De se observar também, o Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP que é o
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instrumento jurídico que esta Administração deverá observar nos seus procedimentos de licitações e
contratos, regido  pela Lei nº 13.303, de 2016, pela Lei nº 10.520, de 2002, pela Lei Distrital nº 4.770,
de 2002, e pelos Decretos  nºs  23.460/2002, 32.566/2010, 39.103/2018,  38.365/17, e demais normas
aplicáveis.

8. Prosseguindo na análise, destaca-se que na sistemá ca ins tuída pela Lei 13.303/2016, o
recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que pra cou o ato recorrido,
que apreciará sua admissibilidade.

9. Acerca da competência para julgamento do recurso, destaca-se o posicionamento dos autores
Jessé Torres Pereira Júnior, Juliano Heinen, Marinês Restelatto e Rafael Maffini ¹:

“Caberá ao regulamento interno da empresa estatal indicar a autoridade
competente para o julgamento do recurso administra vo, o modo e a
forma como deve ser encaminhado a essa autoridade, o prazo para
interposição de recurso conforme estabelecido no art. 59 da Lei nº
13.303/16, o termo inicial desse prazo e as consequências da não
interposição.”

10.  O Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP ins tui, nos moldes do art. 123, que a
autoridade que pra cou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão objeto do recurso, ou
decidindo manter a decisão, encaminhará o processo à autoridade superior, acompanhada de relatório
circunstanciado sobre as razões do recurso, contrarrazões, descrição dos atos pra cados e os
argumentos técnicos ou jurídicos que descons tuem os argumentos lançados, apresentado, também,
proposta de decisão.

11.  A doutrina administra vista conceitua licitação como um procedimento administra vo, de
observância obrigatória pelos órgãos e en dades da Administração Pública, em que, observada a
igualdade entre os par cipantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo.

12.  As normas do edital ditam as regras do certame e a sua inobservância fere o princípio da
vinculação do instrumento, corolário do princípio da legalidade. Insere-se na esfera de
discricionariedade da Administração Pública a eleição das exigências editalícias consideradas
necessárias e adequadas em relação ao objeto licitado, com a devida fundamentação técnica. 

13.  Sobre o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, convêm mencionar o
ensinamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro²:

"Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do
procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda
tem seu sen do explicitado, segundo o qual “a Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada”. E o ar go 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e
classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avalição
constantes do edital. O principio dirige-se tanto à Administração, como se
verifica pelos ar gos citados, como aos licitantes, pois estes não podem
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou
carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão
considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope-
proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de atender as exigências
concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I).

Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as
condições para par cipar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro
contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses
elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com
desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os
princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois
aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela
melhor proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou.

Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre
compe ção e do julgamento obje vo com base em critérios fixados no
edital."

14.   Do mesmo modo, eis a lição de José dos Santos Carvalho Filho3:

"A vinculação ao instrumento convocatório é garan a do administrador e
dos administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento
devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é
respeitada, o procedimento se torna inválido e susce vel de correção na
via administrativa ou judicial.

O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a
alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos
interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente,
qualquer brecha que provoque violação à moralidade administra va, à
impessoalidade e à probidade administrativa.

Se o instrumento de convocação, normalmente o edital ver falha, pode
ser corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter
conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela.

Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das regras
de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, como, por
exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites
estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do
licitante, como, de resto, impõe o art. 48, I, do Estatuto."

 

15.  A interposição de recurso administra vo é cabível contra atos decisórios da Licitante nos
casos de habilitação ou inabilitação, julgamento das propostas, anulação ou revogação da licitação,
indeferimento do pedido de inscrição em registro-cadastral, sua alteração ou cancelamento.

16. No presente caso, a empresa ENDERLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA interpôs recurso
administrativo (121900985) contra decisão que a desclassificou do certame, e declarou vencedora a
empresa COMERCIAL JSM PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA.

17. Para tanto, sustenta que apresentou o menor lance de R$ 1.297.000,00 e logo em seguida um
novo lance, no valor de R$ 429.999,00, sendo este, fruto de equívoco.

18. Aduz que após o encerramento da disputa solicitou a exclusão do úl mo lance, o que resultou
na sua desclassificação do certame, tendo sido declarada vencedora uma empresa que apresentou
preço superior ao seu.

19. Para além, asseveraou que a empresa COMERCIAL JSM PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
ME, declarada vencedora, não apresentou o registro junto ao MAPA dos itens Substrato (3) e
Fertilizante Orgânico (8) conforme solicitado em edital, devendo ser inabilitada.

20. Ao final, pugnou pela reconsideração da decisão que a desclassificou do certame, retomando
o procedimento para lhe declarar vencedora, iniciando a análise dos documentos de habilitação.

21. Importante registrar que, conforme Relatório Nº 119/2023  ̶ 
NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC ( 123278147), o recurso apresentado pela empresa ENDERLE
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SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA é tempestivo.

22. De se ressaltar que não houve apresentação de contrarrazões.  

23. Nesse contexto, sob o aspecto formal, verifica-se a regularidade e tempes vidade
do recurso apresentado, preenchendo as condições de admissibilidade, apto então para análise e
julgamento da autoridade competente.

24. Pois bem. Sobre o primeiro ponto do inconformismo da Recorrente, ou seja, a sua
desclassificação em razão da solicitação de exclusão de lançe apresentado de forma
equivocada, destaca-se o seguinte ponto do Edital do Pregão Eletrônico n°033/2023 (117834937):

5.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras sua proposta e lances.

 

25. Nesse mesmo sentido, o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, em seu art. 19, III, dispõe que:

Art. 19.  Caberá ao licitante interessado em par cipar do pregão, na forma
eletrônica:

(...)

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos pra cados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
en dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;

 

26. Como se depreende dos disposi vos acima transcritos, a responsabilidade sobre os erros na
apresentação de lances é exclusiva do licitante.

27. Ademais, conforme bem apontado no Relatório Nº 119/2023  ̶ 
NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC ( 123278147), o sistema Licitações-e, do Banco do Brasil, onde o
certame foi realizado, não permite ao pregoeiro a exclusão de lance apresentado por equívoco durante
a fase de prorrogação automá ca de lances. Isto foi expressamente informado pelo pregoeiro durante
a realização do certame. Vejamos:

28. De se ressaltar que logo após a manifestação da Recorrente, ou seja, ao fim da disputa, o
Pregoeiro esclareceu mais uma vez que não era possível a exclusão de lances enviados erroneamente:

 

29. Ainda, sobreleva frisar que durante a fase de lances não foi enviado nenhum po de
solicitação de exclusão de lances por menhum licitante, embora tenha decorrido mais de dez minutos
entre o lance dito apresentado de forma equivocada pela Recorrente e o encerramento da disputa,
conforme demonstra o histórico da licitação (121895536).

30. Desse modo, entendemos que a solicitação da Recorrente de exclusão do seu úl mo lance
não encontra guarida, a uma, porque realizado extemporaneamente, ou seja, após o encerramento da
disputa, momento em que não era mais possível a exclusão de lance, a duas, porque não se trata de
erro meramente formal, mas substancial, pois afeta o obje vo da disputa, a substância da proposta
propriamente dita, na medida em que impediu que os demais licitantes ofertassem outros lances,
ferindo a competitividade.

31. Não obstante, ao contrário do que entendeu o Sr. Pregoeiro, a Recorrente não solicitou a sua
desclassificação do certame, mas apenas a exclusão do seu úl mo lance, conforme pode se observar
do  histórico da licitação (121895536), bem como do e-mail (124264384).

32. Como se sabe, a mo vação do ato administra vo deve ser explícita, clara e congruente,
vinculando o agir do admnistrador público e conferindo o atributo da validade do ato. Assim, viciada a
mo vação, como no presente caso, inválido será o ato, por força da teoria dos mo vos
determinantes. 

33. Desse modo, entendemos que a decisão que desclassificou a Recorrente do certame e
declarou a empresa Comercial JSM Produtos Agropecuarios LTDA ME deve ser anulada, na medida em
que a mo vação do ato não exis u, já que a Recorrente não pediu desclassificação do certame, mas
sim a exclusão do seu úlimo lance, o qual teria sido apresentado de forma equivocada.  

34. Assim, para sanear o processo, após anulados os atos acima descritos, deverá o Sr. Pregoeiro
analisar o pedido da Recorrente de exclusão do úl mo lance, fundamentando sua decisão, ressaltando
o nosso entendimento de que não é possível a exclusão do lance após o encerramento da disputa e a
sua publicidade aos demais licitantes, eis que não se trata de erro formal, mas substancial, pois afeta
o objetivo da disputa.

35. Nesse sen do, vindo o Sr. Pregoeiro a ter esse mesmo entendimento, deverá analisar o lance
ofertado pela Recorrente sob o prisma da exequibilidade, de modo que, sendo ele exequível, deverá
declarar a Recorrente vencedora, e em caso de ser inexequível, desclasificá-la, de forma
fundamentada, declarando vencedora do certame, a empresa Comercial JSM Produtos Agropecuarios
LTDA ME.

36. De se ressaltar desde já, que da decisão que o Sr. Pregoeiro vier a tomar, deverá ser
oportunizada aos licitantes o direito a interposição de recurso. 

37. No que tange ao segundo ponto de inconformismo da Recorrente, verifica-se tratar de
aspectos eminentemente técnicos, restando prejudicada a análise jurídica sob esse ponto.

38. De todo modo, a área técnica informa que "a empresa declarada vencedora apresentou todos
os registros junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), conforme
elucidam as imagens abaixo, fragmentos deduzidos do doc. SEI “Documentação Comprobatória -
Catálogos Comercial JSM Lote 03, Doc. SEI n.º 120741805”, mote pelo qual, na análise
de catálogos/prospectos e/ou amostras tratada no Doc. SEI n.º 121164826, concluímos por sua
aptidão a ser julgada Vencedora do certame".

3. CONCLUSÃO

39.  Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o procedimento licitatório, em análise
quanto aos aspectos jurídicos, conclui-se que a decisão do Senhor Pregoeiro merece reforma,
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sugerindo que seja dado dado parcial provimento ao recurso administra vo interposto, anulando-se os
atos pra cados a par r da decisão que desclassificou a Recorrente e declarou vencedora a empersa
Comercial JSM Produtos Agropecuários LTDA ME, conforme razões expostas acima, observando os
alertas contidos nos itens 32 a 38 deste Opinativo.

É o parecer.

À consideração superior.

 

 

Eduardo Aureliano e Silva
Assessor da Diretoria Jurídica - NOVACAP

OAB-DF nº 25.429

 

De acordo. Com amparo nos documentos acostados aos autos e na análise jurídica apresentada,
manifesto-me favoravelmente à conclusão emanada do Parecer SEI-GDF n.º
511/2023 NOVACAP/PRES/DECONS.

Ao Senhor Diretor Jurídico, para conhecimento.

 

 

Antônio Marques dos Reis Filho
Chefe do Departamento Jurídico Consultivo da Diretoria Jurídica

DECONS/DJ/NOVACAP

 

______________________________________________________________________________________________

1- PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres et AL. Comentários à Lei das Estatais:Lei nº 13.303/16. Belo
Horizonte: Fórum, 2018.

2- PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299.

3- CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administra vo. 26ª ed. São Paulo: Atlas,
2013, p. 246.
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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
 

Despacho  ̶  NOVACAP/PRES Brasília, 11 de outubro de 2023.
 

À Diretoria Administrativa,
Com vistas ao Departamento de Compras - DECOMP,

Assunto: Análise de Recurso.

Trata-se do Recurso Administra vo apresentado pela empresa Recorrente ENDERLE
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (121900985), no Pregão Eletrônico nº 03/2023 - DECOMP/DA, cujo
objeto é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de adubos e
defensivos, para atender às demandas dessa Companhia, visando às a vidades de defesa
fitossanitária e adubação e as produções de mudas gerenciadas pela DIAGRO, através dos VIVEIROS I
e II, conforme especificações, condições, quan dades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e no Edital e seus anexos.

O Pregoeiro, por meio do Relatório Nº 119/2023  ̶ 
NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (123278147), sugeriu o seguinte:

"(...)

Respaldando-se nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento obje vo,
concluiu-se pelo recebimento do recurso da empresa ENDERLE SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, e, no mérito, sugerimos que lhe seja NEGADO
PROVIMENTO, para manter a desclassificação da Recorrente, tendo em
vista que os mo vos para desclassificação da RECORRENTE permanecem,
nos termos do presente Relatório;

Encaminhem-se os autos à decisão superior do Senhor Presidente da
Companhia Urbanizado da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, em atenção
ao §4º, do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e ao art. 76, VII, do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP e legislação pertinente."

Os autos foram encaminhados a esta Presidência pelo Departamento de Compras,
mediante o Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC ( 123431527), para decisão acerca
do recursos interpostos pelas licitantes, conforme preconiza o ar go 124 do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP.

Na sequência, os autos foram subme dos à Diretoria Jurídica, nos termos do
Despacho - NOVACAP/PRES ( 123450904), a qual, mediante o Parecer SEI-GDF n.º 511/2023 -
 NOVACAP/PRES/DJ/DECONS  (123825918), aprovado pelo Diretor Jurídico, nos termos do Despacho -
NOVACAP/PRES/DJ ( 124363037), concluiu que: "a decisão do Senhor Pregoeiro merece reforma,
sugerindo que seja dado dado parcial provimento ao recurso administra vo interposto, anulando-se os
atos pra cados a par r da decisão que desclassificou a Recorrente e declarou vencedora a empresa
Comercial JSM Produtos Agropecuários LTDA ME, conforme razões expostas acima, observando os
alertas contidos nos itens 32 a 38 deste Opinativo.".

Ante o exposto, ACOLHO o entendimento exarado pela Diretoria Jurídica (124363037), e
DECIDO DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso apresentado pela empresa ENDERLE SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA (121900985), anulando-se os atos pra cados a par r da decisão que

Despacho NOVACAP/PRES 124423855         SEI 00112-00014910/2023-34 / pg. 9



desclassificou a Recorrente e declarou vencedora a empresa Comercial JSM Produtos Agropecuários
LTDA ME, conforme razões expostas acima, observando os alertas con dos nos itens 32 a 38 deste
Opinativo.

Restituo os autos para as providências necessárias ao prosseguimento do certame.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 11/10/2023, às 11:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124423855 código CRC= 790EC72A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 3403-2310
Sítio  - www.novacap.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
Diretoria Administrativa

 

Despacho  ̶  NOVACAP/PRES/DA Brasília, 11 de outubro de 2023.
 

Ao Departamento de Compras - DECOMP, 

Assunto: Análise de Recurso.

1. Trata-se do Recurso Administra vo apresentado pela empresa Recorrente ENDERLE
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (121900985), no Pregão Eletrônico nº 03/2023 - DECOMP/DA, cujo
objeto é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de adubos e
defensivos, para atender às demandas dessa Companhia, visando às a vidades de defesa
fitossanitária e adubação e as produções de mudas gerenciadas pela DIAGRO, através dos VIVEIROS I
e II, conforme especificações, condições, quan dades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e no Edital e seus anexos.

2. Encaminhamos para providências decorrentes, Despacho  ̶  NOVACAP/PRES ( 124423855), pelo
qual acolheu o entendimento exarado pela Diretoria Jurídica (124363037), e DECIDIU DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso apresentado pela empresa ENDERLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS
LTDA (121900985), anulando-se os atos praticados a partir da decisão que desclassificou a Recorrente
e declarou vencedora a empresa Comercial JSM Produtos Agropecuários LTDA ME.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X, Diretor(a)
Administrativo(a), em 11/10/2023, às 15:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124470531 código CRC= CA6BEF7A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 71215-000 - DF

Telefone(s): 3403-2313
Sítio  - www.novacap.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento de Compras
Divisão de Licitações e Contratos

 

 

 

Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

 

À

 ENDERLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.

E-mail: natufertilizantes@natufertilizantes.com.br

        

Ref.: Pregão Eletrônico 033/2023 -
DECOMP/DA.

Objeto: Registro de Preços para eventual
contratação de empresa para
fornecimento de adubos e defensivos,
para atender às demandas da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil –
NOVACAP, visando às a vidades de
defesa fitossanitária e adubação e as
produções de mudas gerenciadas pela
DIAGRO, através dos VIVEIROS I e II,
conforme especificações, condições,
quan dades e exigências estabelecidas
no Termo de Referência e no Edital e seus
anexos.

Processo nº 112.00014910/2023-34.

 

Prezados(as) Senhores(as)

 

Em atenção ao Recurso Administra vo interposto pela empresa ENDERLE SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, referente ao Pregão Eletrônico em epígrafe, encaminhamos para conhecimento as
documentações abaixo relacionadas, oficiando a decisão pelo PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da
empresa ENDERLE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, anulando-se os atos pra cados a par r da decisão
do Pregoeiro que desclassificou a Recorrente e declarou vencedora a empresa Comercial JSM Produtos
Agropecuários LTDA ME, referente ao  Pregão Eletrônico 033/2023-DECOMP/DA.

a) Relatório SEI-GDF n.º 119/2023 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC - (Doc. SEI/GDF
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nº 123278147);

b) Parecer SEI-GDF n.º 511/2023 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS - (Doc. SEI/GDF nº
123825918) e

c) Despachos dos Senhores Diretores da Presidente da Companhia - (Doc. SEI/GDF nº
124423855) e Diretoria Administra va - (Doc. SEI/GDF nº 124470531), acolhendo o Parecer da
Diretoria Jurídica.

As documentações que fundamentaram a tomada de decisão encontram-se à disposição
de todos os interessados nos endereços eletrônicos www.novacap.df.gov.br – link: licitações e no
www.licitacoes-e.com.br. 

Colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

Ladércio Brito Santos Filho

Chefe do DECOMP/DA

NOVACAP

 

   

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 16/10/2023, às 08:56, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124568181 código CRC= B7F69934.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.novacap.df.gov.br
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